
TOMADA DE PREÇOS N9 00007/2020

CONTRATO N9: 00078/2021-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAJAZEIRAS E M L DANTAS CONSTRUCOES EIRELI, PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Cajazeiras - Rua 
Coronel Juvêncio Carneiro, 253 - Centro - Cajazeiras - PB, CNPJ n9 08.923.971/0001-15, neste ato 
representado pelo Prefeito Constitucional, Sua Senhoria o José Aldemir Meireles de Almeida, Brasileiro, 
Médico, Casado, residente e domiciliado na Rua Emídio Assis, 110 - Casa - Santa Cecilia - Cajazeiras - PB, 
CPF n° 091.718.434-34, Carteira de Identidade n° 107.156 SSP/PB, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado M L DANTAS CONSTRUCOES EIRELI - AV COMANDANTE VITAL ROLIM, 
1475, SALA 101 - BAIRRO SANTA CECÍLIA - CAJAZEIRAS - PB, CNPJ n9 04.328.497/0001-22, neste ato 
representada por CLEDSON DANTAS NOBREGA, brasileiro, engenheiro, inscrito no CPF 965.568.894-15, 
residente e domiciliado na Rua Francisco Belo Sobrinho, 32, Bairro Nelson Maciel, em São João Rio do 
Peixe -  PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Tomada de Preços n9 00007/2020, processada nos 
termos da Lei Federal n9 8.666/93 e suas alterações e a Lei Complementar n9 123, de 14 de dezembro 
de 2006, alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REPROGRAMAÇÃO DA 
CONSTRUÇÃO ESCOLA DE 06 SALAS NO DISTRITO DE DIVINOPOLIS.
O presente instrumento é oriundo de licitação realizada na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço global.
Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas, Tomada de Preços n9 00007/2020 e 
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente 
contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 719.096,58 (Setecentos e dezenove mil 
e noventa e seis reais e cinquenta e oito centavos).
Os preços a serem aplicados para execução das obras e serviços objeto deste Contrato, serão unitários, 
especificados na PLANILHA DE CÁLCULO REALIZADA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS e nos 
termos da proposta apresentada e aprovada, que passará a integrar este Contrato, independentemente 
de transcrição. Fica expressamente estabelecido que os preços referidos incluem todos os custos diretos 
e indiretos requeridos para execução das obras e quaisquer encargos que possam incidir nas obras e 
serviços a serem executados, inclusive no tocante ao assentado pela Lei Municipal 1.814/2009 e suas 
posteriores alterações
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 55 
e 69, da Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.
Os preços contratuais, em Reais, poderão ser reajustados pelo índice Nacional de Preços da Construção 
Civil - INCC, apurados e fornecidos pela Fundação Getúlio Vargas, após decorrido 01(um) ano do mês 
base da proposta que deverá ser o mesmo do orçamento preestabelecido no edital, nos termos do ART. 
39 § i °  da Lei n̂  10.192, de 14/02/01, sendo o índice inicial (Io) referente ao mês do Orçamento do ORC. 
Tal procedimento somente será admitido se, após prorrogação, a vigência do ajuste for superior a 12 
meses, em atendimento aos termos do art. 2  ̂ da Lei n̂ . 10.192/2001, ou seja, nos contratos de prazo 
for inferior a um ano.
Caso decorra período superior a um ano contado a partir da data base da proposta, o reajuste será 
aplicado pelos índices setoriais pertinentes, mediante requerimento expresso do Contratado.
Os reajustes dos preços unitários contratuais serão calculados pela seguinte fórmula:

R = V x I -  Io 
Io

Na qual:
R = Valor da parcela de reajustamento procurado
10 = índice de preço verificado no mês do orçamento do ORC
11 = índice de preço referente ao mês de reajustamento
V = Valor a preços iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser reajustado.

Para itens de contratos que necessitem ser reajustados por mais de um índice, as parcelas que 
compõem esses itens deverão ser desmembrados passando cada parcela a ser corrigida pelo seu 
respectivo índice.
Não se admitirá, nenhum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e ônus semelhantes.
Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou o saldo 
contratual vigerá e passará a ser praticado, pelo próximo período de 1 (um) ano, sem reajuste adicional 
e, assim, sucessivamente, durante a vigência do contrato.
Nos casos em que a prorrogação dos prazos seja de inteira responsabilidade da contratada, os contratos 
não serão reajustados.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
Os pagamentos das despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento Municipal para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

02.090 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇAO

12.361.1003.1019 - Construção de Unidades Escolares - Ensino Fundamental
44.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES

1111 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 
1124 - Outras Transferências de Recursos do FNDE 

12.361.1003.1022 - Ampliação e Recuperação de Escolas de Ensino Fundamental
44.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES

1111 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 
1124 - Outras Transferências de Recursos do FNDE
1125 - Transferências de Convênios ou de Contratos de vinculados à Educação
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CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO E FATURAMENTO:
O valor correspondente à execução dos serviços será depositado em Conta Corrente da CONTRATADA, 
através de Ordem Bancária, Transferência ou através de pagamento em cheque na Tesouraria Geral da 
Prefeitura de Cajazeiras, mediante Autorização de Pagamento (AP), no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data da emissão do aceite na nota fiscal ou fatura recebida pelo ORC, e sempre em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros e, com base nas medições realizadas e 
aceitas pela Fiscalização, lançadas em Boletim de Medição, após o cumprimento das orientações 
dispostas nos normativos municipais.
Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os pagamentos serão efetuados, após o 
processo regular com base nas medições realizadas e aceitas pela Fiscalização, lançadas em Boletim de 
Medição, que após conferido será assinado pelo Engenheiro Fiscal de Obras e pelo responsável da 
CONTRATADA, acompanhado da respectiva comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
O prazo de execução do objeto será de 7 (sete) meses, contados da assinatura da Ordem de Serviços, 
que serão executados conforme o cronograma físico financeiro ANEXO a este Contrato.
Início: EM ATÉ 5 (CINCO) DIAS, APÓS A ASSINATURA DA ORDEM DE SERVIÇO.
0 prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, podendo tal prazo ser 
prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei n9 8.666, de 1993.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
Além das estabelecidas no Edital, na legislação pertinente, neste Contrato, bem como, as obrigações 
definidas na INSTRUÇÃO NORMATIVA N9 001/2017 e seus anexos, instituída pelo Decreto Municipal 
034/2017 de 15 de dezembro de 2017, ANEXO VIII, constituem obrigações da contratante: 
a -  Efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela Contratada com base nas medições de serviços 
aprovadas pela Fiscalização, obedecidas as condições estabelecidas no contrato, ou seja, que forem 
regularmente liquidadas;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução dos serviços 
contratados;
c - Manter desde o início dos serviços e obras até o seu recebimento definitivo, a seu critério exclusivo, 
um Fiscal de obra, constituído por profissional habilitado que será responsável pelo acompanhamento e 
controle dos trabalhos.
d - Disponibilizar para equipe de fiscalização Livro de Ocorrências, com abertura formal, para registro de 
fatos e comunicações que tenham implicação contratual, 
e - Emitir ordens de início e de paralisação dos serviços; 
f - Liberar as áreas destinadas ao serviço;
g - Empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das previsões estabelecidas no 
Cronograma Físico-Financeiro;
h - Proceder às medições mensais dos serviços efetivamente executados;
1 - Notificar a contratada de qualquer irregularidade detectada na execução do contrato, exercendo a 
mais ampla e completa fiscalização e, no caso de não regularização, processar a rescisão, e/ou, ser for o 
caso, executar a garantia de execução e/ou aplicar as sanções previstas neste edital e no art. 87 da Lei 
n9 8.666/93;
j - Emitir os Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos e condições estipuladas neste 
EDITAL;



CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
Além das estabelecidas no Edital, na legislação pertinente, neste Contrato, bem como, as obrigações 
definidas na INSTRUÇÃO NORMATIVA N? 001/2017 e seus anexos, instituída pelo Decreto Municipal 
034/2017 de 15 de dezembro de 2017, ANEXO VIII, constituem obrigações da contratada: 
a - Executar os serviços objeto do presente Edital, observando este Termo de Referência e, de modo 
geral, as Especificações e as Normas Técnicas vigentes no ORC, aquelas Complementares e Particulares e 
outras pertinentes aos serviços em licitação, constantes dos respectivos projetos, as instruções, 
recomendações e determinações da Fiscalização e, quando houver, da Supervisão e dos Órgãos 
Ambientais, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução de contrato, que
0 represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados;
e - Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART's referentes ao objeto 
do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n.5 6496/77;
f - Obter, nos termos da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA n? 001/2018-CGM/SEPLAN, o alvará de 
construção e, se necessário, o alvará de demolição, na forma das disposições em vigor; 
g - Adquirir e manter permanentemente no escritório das obras, um DIÁRIO DE OBRAS, no qual a 
Fiscalização e a CONTRATADA anotarão todas e quaisquer ocorrências que mereçam registro, devendo 
ser entregue ao ORC, quando da medição final e entrega das obras. A fiscalização revisará, formalmente, 
essa anotação, que será assinada por ela e pelo responsável da contratada, informando, também, a data 
do registro;
h - Registrar diariamente, no Diário de Obras, os serviços executados e em andamento, entrada e saída 
de equipamentos, efetivo de pessoal, condições climáticas, visitas ao canteiro de serviço, inclusive para 
as atividades de suas subcontratadas.
1 - Estudar todos os elementos de projeto de forma minuciosa, antes e durante a execução dos serviços 
e obras, devendo informar à Fiscalização sobre qualquer eventual incoerência, falha ou omissão que for 
constatada;
j - Fornecer aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual exigidos pela NR 6 - 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais como: capacetes e óculos especiais de segurança, 
protetores faciais, luvas e mangas de proteção, botas de borracha e cintos de segurança, de 
conformidade com a natureza dos serviços e obras em execução;
I - Comunicar à Fiscalização e, nos casos de acidentes fatais, à autoridade competente, da maneira mais 
detalhada possível, por escrito, todo tipo de acidente que ocorrer durante a execução dos serviços e 
obras, inclusive princípios de incêndio;
m - Assegurar durante a execução das obras, a proteção e conservação dos serviços executados, bem 
como, fazer a sinalização e manter a vigilância necessária à segurança de pessoas e dos bens móveis e 
imóveis, de forma a controlar a entrada e saída de materiais, máquinas, equipamentos e pessoas, bem 
como manter a ordem e disciplina em todas as dependências do canteiro de serviço; 
n - Providenciar as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto, como água, 
esgotos, gás, energia elétrica e telefones;
o - Não ceder, transferir ou sub-contratar (INCLUSIVE A TOTALIDADE DE OPERÁRIOS), no todo ou em 
parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do 
Contratante;
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p - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
q - No prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do presente contrato, deverá prestar garantia 
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, em conformidade com Art. 56 da 
Lei 8.666/93. O valor da garantia poderá ser atualizada sempre que houver alteração, reajuste ou 
revisão do valor do contrato. A garantia prestada será restituída após o cumprimento integral de todas 
as obrigações contratuais e, quando em dinheiro, poderá ser atualizada monetariamente, conforme 
disposto no Art. 56, § 45, da Lei 8.666/93. Não ocorrendo a efetiva prestação de garantia no prazo 
determinado sujeitará o Contratado às penalidades legalmente estabelecidas, sem prejuízo da rescisão 
deste contrato.
r - Seguir o cronograma físico das etapas de execução dos serviços. Realizar, com zelo e fidelidade a 
prática da boa execução dos serviços, observando as formas, as medidas, os desenhos, realizando 
verificação "in loco" e a melhor metodologia, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e 
concordância da fiscalização, a qual se compromete, desde já, submeter-se.
s - Caberá também a contratada responder, durante 5 (cinco) anos após o Recebimento Definitivo dos 
serviços e obras, por sua qualidade e segurança nos termos do Artigo 1245 do Código Civil Brasileiro, 
devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeições que se apresentem 
nesse período, independentemente de qualquer pagamento do Contratante.
t -  A contratada deverá, juntamente com a fiscalização da obra, confeccionar e entregar a 
Documentação As Built, para fins de recebimento provisório, conforme disposto no § 35, do art. 43, da 
IN 001/2017-CGM.
u -  A contratada deverá elaborar e executar o Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção -  
PGRGC -  Resolução CONAMA N° 307/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS:
a. Em caso de aditamento contratual que incorra em inclusão de serviços não previstos inicialmente na 
planilha orçamentária, os preços desses novos serviços serão reduzidos na mesma proporção do 
desconto ofertado pela contratada á época da licitação, ou seja, sofrerão redução proporcional à

_̂j  diferença percentual original entre os custos unitários dos insumos e serviços cotados em sua proposta
e aqueles constantes na planilha orçamentária do órgão licitante.
b. Em atendimento ao disposto no Acordão n̂  2622/2013 — TCU -  Plenário, será adotada a incidência 
da taxa de BDI especificada no orçamento-base da licitação para os serviços novos incluídos por meio 
de aditivos contratuais, sempre que a taxa de BDI adotada pela contratada for injustificadamente 
elevada, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do 
percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal e ao art. 14 do Decreto n. 7.983/2013.
b. Utilizar-se-á como referência para a elaboração de aditivos de valor, a mesma tabela de referência 
utilizada na elaboração do orçamento pela administração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PARALISAÇÃO:
A CONTRATANTE por conveniência administrativa ou técnica, se reserva o direito de paralisar, a 
qualquer tempo, a execução dos serviços, cientificando devidamente a CONTRATADA, por escrito de tal 
decisão.
Se a CONTRATADA, por circunstância de força maior for impedida de cumprir total ou parcialmente o 
contrato, deverá comunicar imediatamente por escrito à CONTRATANTE.
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Caso as paralisações referidas nos itens anteriores, ocorram uma ou mais vezes e perdurem por 10 (dez) 
dias ou mais, a CONTRATANTE poderá suspender o contrato, pelo período necessário à solução do 
impasse, cessando nesse período às obrigações da CONTRATADA.
Se a suspensão injustificada do contrato perdurar por 120 (cento e vinte) dias, quaisquer das partes 
poderá solicitar a rescisão do Contrato.
Em caso de paralisação da obra por razões injustificadas pela contratada, caberá à CONTRATANTE 
notificá-la dentro de 5 (cinco) dias após a descoberta da paralisação, para que retome a obra ou tenha 
seu contrato rescindido e as respectivas punições aplicadas;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79 
da Lei 8.666/93.
O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente a critério do ORC, por acordo entre as partes ou por 
razões de ordem administrativa;
0 ORC poderá rescindir unilateralmente o Contrato de pleno direito, independente de qualquer 
interposição judicial ou extrajudicial e do pagamento de qualquer indenização pelos motivos:
a - O não cumprimento, o cumprimento irregular ou lento, das Cláusulas contratuais, especificações, 
projetos e prazos estabelecidos;
b - A sub-contratação total dos serviços e cessão total ou parcial do contrato; 
c -  A sub-contratação parcial, sem a anuência do ORC;
d - Quando restar comprovada a impossibilidade da conclusão da obra, no prazo estipulado, por culpa 
exclusiva do contratado;
e - A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação ao ORC;
f -  A associação do contratado com outrem, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitida no 
edital.
g - O descumprimento das determinações emanadas da fiscalização, assim como as de seus superiores; 
h - O cometimento reiterado de faltas na execução das obras, anotadas na forma do § l 9 do art. 67 da 
Lei n9 8.666/93;
1 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
j -  A dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
k - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato;
I - Razões de interesse público, na forma prevista na Lei n9 8.666/93;
m - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do contrato.
Parágrafo Único: Decretada a rescisão contratual, pelos motivos delineados nas alíneas anteriores, a 
CONTRATADA, ficará sujeita a aplicação das sanções previstas Cláusula Décima Terceira deste Contrato, 
com exceção do caso previsto nas alíneas "I" e" m".

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 
8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - 
suspensão temporária de participar em licitação e ' XM_  "mento de contratar com a Administração, por 
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prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, 
qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ACRÉCIMOS OU SUPRESSÕES DE SERVIÇOS:
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, 
no caso de reforma de edifício ou equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para seus 
acréscimos, conforme os percentuais estabelecidos no Art. 65, § 1 ,̂ da Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO:
Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante requerimento ao Gestor do 
Contrato, poderá solicitar o recebimento dos mesmos.
Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a critério do ORC através de vistoria 
do responsável por seu acompanhamento e fiscalização, que formalizará mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado. 
Para o recebimento provisório, a Contratada deverá efetuar a entrega dos catálogos, folhetos e manuais 
de montagem, operação e manutenção de todas as instalações, equipamentos e componentes 
pertinentes ao objeto dos serviços e obras, inclusive certificados de garantia;
A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo 
de Recebimento Provisório.
Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o fiscal da obra que vistoriará os serviços e emitirá TERMO 
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta a CONTRATADA das 
responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil Brasileiro.
A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por 
representante da Contratante, para este fim especialmente designado.
O fiscal dos serviços passa a ser o gestor do contrato, formalmente designado pela Administração, e 
comprovadamente habilitado para gerenciar o contrato, será o responsável pelo fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais, inclusive as pertinentes aos encargos complementares, sempre em conformidade 
com as obrigações definidas na INSTRUÇÃO NORMATIVA NQ 001/2017 e seus ANEXOS, instituída pelo 
Decreto Municipal 034/2017 de 15 de dezembro de 2017, ANEXO VIII ao edital dessa Tomada de Preços. 
Caso tenha havido antecipações e/ou atrasos na execução de serviços, esses terão que ser justificados e 
aceitos pela fiscalização e as razões dos mesmos devem estar registrados no Livro de Ocorrências.
No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente executados, devendo a 
Contratada regularizar o cronograma na etapa subsequente.
A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.
Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, a garantia prestada pela CONTRATADA será 
liberada e se em dinheiro, corrigida monetariamente.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
A CONTRATADA se sujeita integralmente aos termos do presente Contrato e manifesta expressamente 
concordância sobre a adequação do projeto básico relativo à referida obra.
Os casos omissos neste CONTRATO serão regulados pela Lei 8.666/93, e demais legislação pertinente.
A CONTRATADA deve Informar imediatamente a CONTRATANTE, quando ocorrer alteração do endereço 
comercial, telefones, e-mail, com vistas a possibilitar eventual recebimento de correspondências, 
comunicados, notificações dentre outros.
O descumprimento deste item, por parte da CONTRATADA, implicará na aceitação, sem qualquer 
objeção, das determinações emanadas da CONTRATANTE, decorrentes de quaisquer tipos de 
comunicações eventualmente tentadas, relacionadas com a execução dos serviços contratados.
A CONTRATADA e deverá respeitar as instruções contidas na INSTRUÇÃO NORMATIVA N9 001/2017 e 
seus ANEXOS, instituída pelo Decreto Municipal 034/2017 de 15 de dezembro de 2017, ANEXO VIII 
integrante ao edital da Tomada de Preços que originou esse contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Cajazeiras. 
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas.

Cajazeiras - PB, 28 de abril de 2021.

TESTEMUNHAS

PELO CONTRATADO

M L DANTAS CONSTRUCOES EIRELI
CNPJ n9 04.328.497/0001-22 
CLEDSON DANTAS NOBREGA


